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Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação e Juventude, CNPJ: 13.915.632/0001-27. 
 

Equipe de Planejamento 
Bismarck Cavalcanti, Cristiano Jatobá, Kaio Emanoel Barreto Bastos de Oliveira e Hannah Santos. 
 

 

Problema Resumido 

O problema identificado é a necessidade da comunidade local pela conclusão das obras da escola Joao 
Dias (Fazenda Santana), no município de Juazeiro, estado da Bahia, onde sua implantação impactará 
positivamente as ofertas de aprendizado dos estudantes.  

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 

 

Este Termo de Referência objetiva justificar e estabelecer as diretrizes para elaboração 

dos documentos necessários à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 

VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DIAS, JUNCO - ALFAVACA, NO 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, conforme especificações contidas no presente Termo de 

Referência – TR, Estudo Técnico Preliminar – ETP, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-

Financeiro, Projetos Básicos e anexos, com execução por regime de EMPREITADA por PREÇO 

UNITÁRIO. 

 

 

Os elementos técnicos encontram-se descritos nos Projetos Básicos, obrigando a 

contratada à atender e executar os materiais e serviços ali contidos, juntamente com a Planilha 

Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1. INTRODUÇÃO 

2. ELEMENTOS TÉCNICOS 

3. JUSTIFICATICA DA CONTRATAÇÃO 
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Em função das taxas de crescimento demográfico local, o município de Juazeiro-BA tem 

apresentado uma crescente demanda de vagas na educação. Neste sentido, tem-se como fator 

determinante a elaboração de políticas de atendimento escolar nas diversas modalidades de 

ensino. 

O município de Juazeiro-BA possui uma demanda de alunos em diversas localidades a 

serem atendidos pela rede municipal. Assim, suge a necessidade de construção de escolas em 

locais estratégicos, pois as famílias contarão com um espaço mais confortável e seguro para 

seus filhos, fornecendo tranquilidade para as mães trabalharem enquanto seus filhos estão em 

um ambiente apropriado para o desenvolvimento e educação. 

 

 

4.1 A proposta consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DIAS, JUNCO - ALFAVACA, NO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e encontra-se delimitada no ETP à partir dos seguintes requisitos: 
 

• Serviços Preliminares; 
• Movimento de Terra  
• Infraestrutura e Superestrutura; 
• Fechamentos; 
• Cobertura; 
• Impermeabilização; 
• Acabamentos/Revestimento Interno e Externo; 
• Pavimentação; 
• Esquadrias/Divisórias/Vidros e Acessórios; 
• Instalações Hidráulicas; 
• Instalações Sanitárias; 
• Louças/Metais e Acessórios; 
• Instalações de gás 

• Combate a incêndio; 
• Instalações Pluviais e Ar condicionado; 
• Instalações Elétricas; 
• Pintura; 
• Diversos; 
• Limpeza Geral; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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• Administração Local 
 

A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas 
técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas 
definições estarão pormenorizadas nas especificações técnicas do Projeto Básico desenvolvido 
e disponibilizado pela equipe de Engenharia e Arquitetura da SEDUC; 
 

4.2 Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com o artigos previsto em lei; 
 

4.3 Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 
unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos 
por meio de memórias de cálculo com vistas às necessidades da obra a ser executada; 
 

4.4 Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde 
serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as 
dificuldades que possam interferir na execução dos serviços; 
 

4.5 Será desclassificada a licitante que apresentar composição de preços unitários, cujos valores 
de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, 
fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde 
ocorrerá os serviços de construção, bem como apresentar proposta com preços unitários 
superiores aos constantes nas Planilhas Orçamentárias anexas. 
 

 

5.1 Tratam-se de serviços especializados, não continuados a serem contratados mediante 
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma ELETRÔNICA, menor preço global, haja vista 
o fato de que o valor previsto superará o constante no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021; 
 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite
m 

Descrição Endereço Quant. R$ Total  

 
1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA VOLTADOS A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO DIAS, JUNCO - ALFAVACA, NO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

ALFAVACA 1,00 R$   1.329.220,11 

 

 

Observações Técnicas: 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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- Em caso de dúvidas quanto à localização, recomenda-se a consulta da respectiva Plantas de 
Situação, nas quais constam as coordenadas geográficas e a posição exata. 
 

5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 48, da Lei 
14.133/2021, ressaltando, que não se enquadram em nenhuma das vedações previstas nos 
incisos I a VI, e Parágrafo Único, do referido artigo; 
 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e da Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

5.4 Por se tratar de objeto comum, sem maiores complexidades, veda-se a participação de 
consórcios de empresas no presente procedimento licitatório superiores aos constantes nas 
Planilhas Orçamentárias anexas. 
 

 

6.1 O contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses; 
 

6.2 Exigências da Habilitação: 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

6.2.1 Habilitação Jurídica: 
 

6.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
6.2.1.2  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.2.1.3  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
6.2.1.4  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
6.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 
6.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
6.2.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sob pena de desclassificação. 
 

6.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

6.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
6.2.2.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.2.2.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.2.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.2.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
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estadual e municipal. 
 

6.2.3 Qualificação Econômica-Financeira: 
 

6.2.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples, expedida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias anteriores à abertura da sessão; 
6.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida dentro de um prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias anteriores à abertura da sessão;  
6.2.3.3  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante, devendo ser anexado a certidão 
de regularidade perante o conselho, bem como, a respectiva carteira profissional de 
contador, sob pena de desclassificação, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
6.2.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; 
6.2.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
6.2.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped; 
6.2.3.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratação; 
6.2.3.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
6.2.3.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
6.2.3.10 Declaração e comprovação do capital social 
Nos termos do § 3º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, para aferição da qualificação 
econômico-financeira, SERÁ exigida, conforme previsto no edital, a apresentação de 
declaração atualizada do capital social ou patrimônio líquido da empresa licitante, 
compatível com o valor da contratação. 
A comprovação deverá ser feita mediante: 
- Contrato social ou estatuto vigente, devidamente registrado no órgão competente, 
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com suas últimas alterações ou consolidação, em que conste expressamente o capital 
social subscrito e integralizado; 
- No caso de sociedades anônimas, balanço patrimonial atualizado e publicado na forma 
da lei, acompanhado da ata de assembleia que aprovou as demonstrações contábeis, se 
aplicável. 
 
Para este certame, cujo valor estimado é de R$ 746.456,29 (Setecentos e quarenta e seis 
mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove centavos), por lota, o capital 
social ou patrimônio líquido mínimo exigido será de R$ 74.645,62 (Setenta e quatrp mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta de dois centavos), conforme limite de até 
10% previsto na legislação. 
 

 
6.3 Qualificação Técnica: 
 

6.3.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
6.3.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade; 
6.3.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil; 
6.3.4 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar relação dos serviços executados por 
profissionais de nível superior vinculado permanentemente à empresa e constante do seu 
Registro/Certidão de inscrição no CREA/CAU, em nome do profissional, como Responsável 
Técnico (Cargo-Função), comprovados mediante CAT- atestados de capacidade técnica 
devidamente registrado no respectivo Conselho, obedecendo aos serviços, que deverão 
estar explicitadas conforme constante a seguir: 

 
6.3.4.1. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

6.3.4.2. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

6.3.4.3. MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
6.3.4.4. FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
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8 

 

6.3.5 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
 
6.3.6 A comprovação de vinculação do(s) responsável (éis) técnico(s) ou de outro 
profissional devidamente reconhecido pela entidade competente, deve ser feito através da 
Certidão do CREA, Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço com reconhecimento de firma 
das assinaturas; 
 
6.3.7 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
Licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 
 
6.3.8 A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do 
CURRICULUM VITAE de cada um, acompanhado da declaração individual autorizando a 
empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação do edital e 
comprovação de regularidade junto ao CREA, para os profissionais inscritos neste órgão; 
 
6.3.9 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 
 
6.3.10 Para fins de comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitante deverá 
apresentar, na data fixada para entrega dos documentos de habilitação, atestados de 
capacidade técnica que comprovem a execução de atividades compatíveis com o objeto da 
licitação, em termos de características, quantidades e prazos, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado devidamente identificadas. 
 

Cada atestado deverá estar acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART (ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, quando aplicável), emitida 
por profissional legalmente habilitado e registrada junto ao CREA ou CAU. 
 

Para as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, a comprovação deverá 
observar os quantitativos mínimos exigidos, conforme tabela abaixo, correspondentes a até 
4% do valor total estimado do orçamento, nos termos do §1º do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

SERVIÇOS 
QTD MINIMA 

EXIGIDA 

 a) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

≥ 449,2 m² 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

IO
 E

M
A

N
O

E
L 

B
A

R
R

E
T

O
 B

A
S

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 M
A

E
V

E
 M

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

54
1-

59
B

0-
D

74
9-

E
E

E
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

54
1-

59
B

0-
D

74
9-

E
E

E
4

mailto:seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br


Secretaria de Educação  

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

           
 

 
9 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

b) TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

≥ 187,5 m² 
 

c) MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

≥ 570,7 m² 

d) FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

≥189,6 m² 

 

Em atendimento ao artigo 67 II da Lei 14.133/21, a certidão de acervo técnico-operacional 

(CAO) prevê a relação das anotações de responsabilidade técnica (ART´s) recolhidas pelos 

profissionais de determinada empresa, comprovando assim seus atributos operacionais 

para fins de licitação e contratos. 

 

6.3.10.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante; 

6.3.10.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, ART, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

6.3.13 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte  

documentação complementar: 

 

6.3.13.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.3.13.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

6.3.13.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

6.3.13.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.3.13.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

6.3.13.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
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registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e; 

6.3.13.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 

 

7.1 O(s) contratado(s) deverá(am) executar o objeto rigorosamente de acordo com as 
condições estabelecidas no ETP e no Projeto Básico; 
 
7.2 As obras deverão ter início no prazo de até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviço; 
 
7.3 O(s) contratado(s) deverá(am) responsabilizar-se pela boa qualidade dos serviços 
prestados. No caso de defeito ou má execução, deverá(am) refazer o serviço e arcar com todas 
as despesas que por ventura ocorrerem, sem repassar qualquer tipo de ônus ao município; 
 
7.4 Todos os equipamentos e pessoal qualificados que se fizeram necessários à realização dos 
serviços serão de responsabilidade do(s) contratado(s); 
 
7.5 Os serviços que forem considerados em desacordo com as especificações técnicas, ou não 
apresentarem qualidade exigida, serão rejeitados pelo município, cabendo ao(s) contratado(s) 
refazê-los sem qualquer ônus para a Edilidade. 
 
 

 

 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
 
8.3 Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8. GESTÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

IO
 E

M
A

N
O

E
L 

B
A

R
R

E
T

O
 B

A
S

T
O

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 M
A

E
V

E
 M

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

54
1-

59
B

0-
D

74
9-

E
E

E
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

54
1-

59
B

0-
D

74
9-

E
E

E
4

mailto:seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br


Secretaria de Educação  

R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 
seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

           
 

 
11 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
 
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

PREPOSTO 

8.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

 

8.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período da execução até sua conclusão; 

 

8.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

FISCALIZAÇÃO 

8.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

 

Fiscalização Técnica 

8.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

8.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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8.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

8.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV); 

 

8.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

8.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

8.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

8.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

8.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

8.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV); 
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8.20 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

 

8.21 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II); 

 

8.22 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

 

8.23 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

 

8.24 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

 

8.25 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI); 

 

8.26 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(s) contratada(s), de acordo 
com este TR, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua 
proposta; 
 
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
9.3 Notificar a(s) contratada(s) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
9.4 Pagar à(s) contratada(s) o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas; 
 
9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da(s) 
contratada(s), quando couber; 
 
9.6 Não praticar atos de ingerência na administração da(s) contratada(s), tais como: 
 

9.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da(s) contratada(s), devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
9.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) contratada(s); 
9.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da(s) contratada(s), 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.6.4 Considerar os trabalhadores da(s) contratada(s) como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

 
9.7 Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
 
9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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descumprimento das obrigações pela(s) contratada(s); 
 
9.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
 

9.11 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação; 

 

9.12 final da Disputa todos os licitantes participantes (Arrematante e Não Arrematante) que 

caso tenham registrado lance inferior a 20% (vinte por cento) deveram apresentar , no prazo 

máximo de 02h (duas horas) a contar da solicitação via chat do Agente de Contratação,  à 

Administração, por meio eletrônico,  no campo “Documentos Complementares” Proposta de 
Preço Adequada ao último lance registrado (planilha completa) que contenha o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários , composição de custos unitários, para efeito de avaliação 

de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021), sob pena de desclassificação; 

 

9.13 A Proposta Adequada ao último lance registrado, acompanhada composição de custos 

unitários, deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador devidamente qualificado 

no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com acompanhado da comprovação de 

vínculo empregatício. 

 
 

 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento, no Projeto Básico e em 
suas propostas; 
 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à(s) contratada(s), o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 
termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei n° 14.133/2021; 
 
10.6 A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(am) entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante; 
 
10.8 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
10.10 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
 
10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, 
o ETP e o Projeto Básico, no prazo determinado; 
 
10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.14 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
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10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a(s) contratada(s) houver(em) se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
 
10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 5º do art. 103 da Lei nº 14.133/2021; 
 
10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da contratante; 
 
10.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
10.22 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado. 
 
 

 

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da(s) contratada(s) com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, e que sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato, inexistindo prejuízos à execução do objeto pactuado, mediante anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato; 
 

 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da contratante, especialmente designados, na forma dos art. 117 
da Lei 14.133/2021; 
 
13.2 O representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato, podendo valer-se, para 
tanto, do auxílio direto da equipe técnica de engenharia do município; 
 
13.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste TR, no ETP e no Projeto Básico. 
 
13.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sumensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 
125 da Lei 14.133/2021; 
 
13.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a 
relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste TR, no ETP e no Projeto Básico, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso; 
 
13.6 O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 
 
13.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela(s) contratada(s) ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
155 á 163 da Lei 14.133/2021; 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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13.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
13.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a(s) contratada(s): 
 
a) Não produzirem os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) Deixarem de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
13.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
 
13.11 O fiscal, em razão de fiscalização técnica, deverá apresentar ao preposto da contratada 
a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizada; 
 
13.12 Em hipótese alguma, será admitido que a(s) própria(s) contratada(s) materialize(em) a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada(s); 
 
13.13 A(s) contratada(s) poderá(ão) apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá(ão) ser aceita(s) pelo equipe técnica municipal, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
 
13.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas neste TR e no ato convocatório; 
 
13.15 A fiscalização técnica poderá se dar de forma diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços; 
 
13.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da(s) 
contratada(s), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais. 
 
 

 

 

14.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços mediidos/faturados; 
 
14.2 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) contratada(s) 
deverá(ão) entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
14.3 O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à análise 
da equipe de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 
 

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 

14.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
a equipe técnica de engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
14.3.1.2 A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 
14.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
14.3.2 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da(s) contratada(s), a equipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório 
circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do 
Contrato para recebimento definitivo. 
 

14.3.2.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último; 
14.3.2.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo; 

 
14.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
14.5 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à(s) contratada(s), por escrito, as 
respectivas correções; 
 
14.6 Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
14.7 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
 
14.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) 
contratada(s) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor; 
 
14.9 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 

 

14.10 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

 

14.11 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso; 

 

14.12 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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14.13 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga; 

 

14.14 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

14.15 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

14.16 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo; 

 

14.17 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

14.18 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

14.19 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

14.20 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

 

14.21 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
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14.22 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

 

14.23 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

14.24 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

14.24.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

14.24.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

14.24.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.24.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

14.25 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

 

14.26 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

14.27 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
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14.28 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação  

14.29 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

 

14.30 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

14.31 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b)    a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

14.32 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

 

14.33 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

 

14.34 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018); 
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14.35 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante; 

 

14.36 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos; 

 

14.37 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

 

14.38 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

 
 

 

 

15.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022; 
 
15.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.; 
 
15.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
 
15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de 
habilitação, quando não constante no Registro Cadastral; 
 
15.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do(s) fornecedor(es) contratado(s), 
deverão ser tomadas as providências para sua regularização; 

15. DO PAGAMENTO 
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15.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

15.6.1 O prazo de validade; 
15.6.2 A data da emissão; 
15.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
15.6.4 O período de prestação dos serviços; 
15.6.5 O valor a pagar; e 
15.6.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
15.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a(s) contratada(s) 
providencie(m) as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 
 
15.8 Nos termos do inciso IV, do art. 139, Lei 14.133/2021, será efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a(s) contratada(s): 
 

15.8.1 Não produziu(ram) os resultados acordados; 
15.8.2 Deixou(aram) de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade abaixo da exigida. 

 
15.8.3 Deixou(aram) de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
15.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
15.10 Antes de cada pagamento à(s) contratada(s), será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
15.11 Constatando-se, a situação de irregularidade da(s) contratada(s), será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
 
15.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas; 
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15.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da(s) contratada(s), bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 
 
15.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à(s) 
contratada(s) a ampla defesa; 
 
15.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato; 
 
15.16 Caso a(s) contratada(s) não regularize(m) sua(s) situação(ões), será rescindido o 
contrato em execução com a(s) contratada(s) inadimplente(s), salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
 
15.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do art. 121, §5º, Lei 14.133/2021; 
 
15.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 
 
Forma de pagamento 

15.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado; 
 
15.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
15.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
15.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
15.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito 

15.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 

 

15.25 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante; 

 

15.26 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo; 

 

15.27 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020; 

 

15.28 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos); 

 

15.29 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 
 

 

 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

16. DO REAJUSTE 
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apresentação das propostas; 
 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da(s) contratada(s), 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
à(s) contratada(s) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, ficando a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 
 
16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
 
16.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
16.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 

 

 

17.1 O(s) contratado(s) deverá(ão) ofertar garantia de execução da contratação, optando 
por uma das seguintes modalidades: 
 

17.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

17.1.1.1 A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em 
favor do Município de Juazeiro/BA por meio de depósito; 

 

17.1.2 Seguro-garantia, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de homologação da licitação, observadas as seguintes regras: 

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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17.1.2.1 O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
17.1.2.2 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago 
o prêmio nas datas convencionadas. 

 
17.1.3 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
17.1.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 

 
17.2 Em razão dos valores envolvidos na contratação, o contratado deverá fornecer garantia 
no valor correspondente à 3% (três por cento) do valor estimado do objeto da contratação; 
 
17.3 Em qualquer dos casos, independente da forma de garantia escolhida, esta ficará em 
poder do Município de Juazeiro/BA pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de execução 
do contrato. 
 

Para fins de comprovação da garantia, o licitante deverá apresentar: 
- Comprovante de pagamento da apólice ou caução; 
- Instrumento contratual da garantia (apólice, fiança ou recibo de caução), com validade 
compatível com o prazo de validade da proposta, contendo a identificação do objeto da 
licitação, valor garantido e beneficiário. 
 
 

 

 

18.1 Cometem infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a(s) 
contratada(s) que: 
 

18.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
18.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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justificado; 
18.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
18.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
18.2 A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 

18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado. 
18.2.2 Multa de: 

18.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
 
18.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
18.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
18.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
18.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o 
máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato 
decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
contratante a promover a rescisão do contrato; 
18.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
18.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

18.2.4 Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
18.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 19.1 deste TR. 

18.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a(s) contratada(s) ressarcirem a contratante pelos prejuízos causados. 

 
18.3 As sanções previstas nos subitens 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão 
ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados; 
 
18.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
 

INFRAÇÃO 
ITEM                                             DESCRIÇÃO GRAU 

 
 
 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência. 

 
 
 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 
4 

 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por 

empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia. 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a 

anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 

18.5 Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 
14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
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18.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
18.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
18.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

 
18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
. 
18.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente; 
 

18.7.1 Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente; 

 
18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil; 
 
18.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 
 
18.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento 
adequado; 
 
18.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
 
18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 
14.133/2021. 
 
 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) E DE PRECIFICAÇÃO DA OBRA 
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19.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 
 
19.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo(s) fornecedor(es): balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 
 
19.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo(s) fornecedor(es) serão: 
 

19.3.1 Declaração de que o(s) licitante(s) tomou(aram) conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 
19.4 Os critérios de aceitabilidade de preços foram estimados em conformidade com o art. 23 
da Lei 14.133/2021 no seguinte, com a utilização da tabela SINAPI - 05/2025 - Bahia; SBC - 
06/2025 - Bahia; SICRO3 - 01/2025 - Bahia; ORSE - 04/2025 - Sergipe; SEINFRA - 028 - Ceará; 
COMPESA - 07/2024 - Pernambuco (ONERADA), assim como composições e cotações de 
materiais no mercado local, para melhor atender aos importantes requisitos preconizados 
pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na 
Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução 
indireta dos serviços; 
 

19.4.1 Valor Global: 
Valor R$   1.329.220,11 ( Um milhão, Trezentos e vinte e nove mil, duzentos e vinte reais e 
onze centavos). 

 
19.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 
 
19.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital; 
 
19.7 Comporá anexo obrigatório da proposta: a Planilha Orçamentária, a Composição dos 
Custos Unitários da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Detalhamento do 
BDI, Detalhamento dos Encargos Sociais, todas devidamente assinadas pelo responsável da 
proponente. 
 
19.8 O detalhamento do custo unitário do serviço deverá expressar a descrição, quantidades, 
produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à 
execução de uma unidade de medida de preço deste Edital.  Em relação ao BDI, deve-se seguir 
a seguinte Orientação Normativa: 
“ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009 
(Revisada em 17/09/2012 e em 28/07/2014): 
BDI (ou LDI) - CONCEITO - OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO E DETALHAMENTO DO 
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PERCENTUAL DE BDI. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
FORMA DE CÁLCULO. 
 

19.8.1  O BDI (percentual de Benefícios e Despesas Indiretas), também denominado LDI 
(taxa de Lucro e Despesas Indiretas), corresponde a um percentual que incide sobre o 
custo global direto da obra ou serviço de engenharia do ramo da construção civil e se 
compõe do lucro da empresa contratada e das despesas indiretas, que afetam o custo da 
obra ou serviço, mas não conseguem ser identificadas como itens autônomos do 
orçamento elaborado. 
 
 19.8.2  É obrigatória a previsão do percentual de BDI e o detalhamento de sua    
composição e dos respectivos percentuais praticados tanto nos orçamentos elaborados   
pela Administração quanto nas propostas apresentadas pelos licitantes para a  
contratação de obras e serviços de engenharia ligados ao ramo da construção civil (vide 
Súmula/TCU n. 258/2010). Cabe ao Setor Técnico do órgão verificar se o serviço é ligado 
ao ramo da construção civil de forma a ser cabível a previsão de BDI. 

  19.8.2.1  O BDI deverá ter em sua composição, no mínimo (Art. 9º - Decreto 7983/13): 
  I - taxa de rateio da administração central (§§114 a 127 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalística que oneram o contratado (§§156 a 176 - Ac. 2369/11 - 
TCU/Plenário); 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (§§142 a 154 - Ac. 2369/11 - 
TCU/Plenário);  

  IV - taxa de lucro (§§177 a 191 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário). 
 

19.8.3  A inclusão de "despesas financeiras" na composição do BDI deve observar o 
disposto nos §§128 a 141 do Acórdão 2369/2011 - TCU/Plenário); 

19.8.3.1  Não devem ser repassados a contratante, seja através do BDI ou da planilha 
orçamentária de custo direto: 
19.8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL (Súmula/TCU n. 254/2010) - Vide item 2.4.2 do Acórdão  
2622/2013 - TCU-Plenário. 

  19.8.3.3 Os tributos ICMS e o IPI (pois incidem sobre os preços dos materiais). 
 

19.8.4 Não podem compor o BDI, mas apenas a planilha orçamentária de custos diretos, 
conforme o caso, as despesas com (item 2.4 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário): 

19.8.4.1  Administração Local e os encargos a ela inerentes, Instalação de Canteiro e  
Acampamento e Mobilização e Desmobilização (devem ser detalhadas 
adequadamente e devidamente motivadas) - Vide item 2.4.1 do Acórdão 2622/2013 - 
TCU-Plenário;  
19.8.4.2  Ferramentas e equipamentos de qualquer natureza necessários para a 
execução das obras; 
19.8.4.3 Licenças, taxas e emolumentos incorridos na aprovação de projetos, 
expedição de Alvará de Construção, expedição de Carta de Habite-se, Registros 
Cartoriais ou outros valores pagos aos diversos órgãos envolvidos no processo de 
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implantação da obra (prefeitura, órgão de fiscalização, concessionárias de serviços 
públicos, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, entre outros); 
19.8.4.4 Encargos sociais, que devem compor os custos de mão-de-obra (§§22 Ac. 
2369/11 TCU-Plenário); 
19.8.4.5 Despesas com saúde, medicina e segurança no trabalho, necessárias à 
prevenção e manutenção da saúde dos recursos humanos necessários à execução dos 
serviços, previstos nos custos de Administração local; 
19.8.4.6 Despesas com medidas mitigadoras de danos ambientais decorrentes da obra; 
19.8.4.7 Outras despesas decorrentes da execução das obras e não incluídas nas 
composições unitárias, as quais deverão estar detalhadas na planilha. 

 
19.8.5  O cálculo do BDI deve levar em conta o art. 9º do Decreto 7.983/2013 e os 
entendimentos firmados no Acórdão nº 2622/2013 do Plenário do TCU. 
 

 19.8.6   É vedada expressamente a inclusão de IRPJ, CSLL, ICMS e IPI no BDI. 
 Referências: 
 Decreto 7.983/2013 - art. 9º (elementos do BDI) 
 Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário 
 Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário 
 Parecer Nº 968/2012/CJU-MG/CGU/AGU; 
 Art. 6º, inciso IX, alínea "f" e o art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93; 
 Súmulas/TCU ns. 253, 254 e 258/2010.” 
 
 19.8.7   Deverá ser apresentada com a “PROPOSTA DE PREÇOS”, no respectivo envelope, 
a Planilha de Orçamento, impressa pelo licitante em papel ofício, com os valores unitários 
e totais da proponente, composto por 02 casas decimais, sem fórmulas, de forma que o 
preço total seja o produto entre o quantitativo e o preço unitário proposto.  

 OBS:  Não será admitida a alteração das quantidades dos serviços previstos na 
planilha orçamentária. 
19.8.8   Os valores unitários contidos no orçamento da PMJ atualizados são os máximos 
admitidos. 
19.8.9.   A proposta deverá ser mantida pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir 
da data da entrega dos envelopes. 
19.8.10   Cada Licitante só poderá apresentar uma única Proposta de Preços que deverá 
ser atualizada até a data da apresentação da proposta. 
19.8.11   Eventuais aditamentos ou supressões deverão observar a proporcionalidade do 
orçamento previsto pelo órgão.  
19.8.12   A apresentação da Proposta implica na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste Edital. 

 

 

 

20. DOS RECURSOS ALOCADOS 
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20.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução dos serviços, serão utilizados 
recursos oriundos do Governo Municipal, nas seguintes classificações orçamentárias: 
 

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  - SEDUC 

Unidade Orçamentária: 0707001 

AÇÃO: 1021 

Elemento de Despesa: 449051 

Fonte: 1542 e 1500 
 

 

 

21.1 Fica designada como Gestora do Contrato: 
 
Renata Carla Gouveia Araújo, Superintendente Administrativo e Financeiro SEDUC/PMJ. 
 
21.2 Fica designado como Fiscal do Contrato: 
 

Bismarck Cavalcanti , Engenheiro Civil, CREA NACIONAL: 1814351914. 
 

 

Juazeiro - BA, 30 de Setembro de 2025. 
 

 

 

Maeve Melo dos Santos 

Secretária de Educação 

 e Juventude 

Decreto nº 052/2025, DOEM 10/01/2025 

 

 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
Kaio Emanoel Barreto Bastos de Oliveira 

Engenheiro Civil  
CREA NACIONAL: 0618079726 

 

21. GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 
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